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 MAR

Portaria n.º 109/2017
de 15 de março

O Decreto -Lei n.º 236/2015, de 14 de outubro, que cria 
o Gabinete de Investigação de Acidentes Marítimos e da 
Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica, adiante de-
signado por GAMA, e estabelece a sua missão e atribui-
ções, determina que o perfil dos trabalhadores com funções 
técnicas do GAMA é aprovado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área do mar.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 236/2015, de 
14 de outubro, e no n.º 1 e alínea c) do n.º 3 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado o perfil dos trabalhadores com funções 
técnicas do GAMA constante do anexo à presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 9 de
março de 2017.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Perfil dos trabalhadores com funções técnicas no GAMA

1 — Os trabalhadores com funções de investigação no 
domínio dos acidentes marítimos devem possuir:

a) Formação específica na área de engenharia e arqui-
tetura naval, da mecânica ou noutro ramo de engenharia 
relacionado com o setor marítimo, ou ainda da pilotagem;

b) Experiência adquirida através do desempenho de 
funções a bordo na qualidade de oficial certificado, em 
estaleiros navais, no ensino superior da engenharia e tec-
nologia naval ou estudos marítimos em instituições reco-
nhecidas pelo Estado português;

c) Experiência na área de investigação e estudo de aci-
dentes marítimos com navios ou embarcações;

d) Conhecimentos da língua inglesa e preferencialmente 
de outra língua, designadamente francês e espanhol;

e) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

2 — Os trabalhadores com funções inspetivas no domí-
nio da meteorologia aeronáutica devem possuir:

a) Formação específica na área da meteorologia aero-
náutica;

b) Formação em metodologia de auditoria;
c) Experiência relevante para o desempenho em funções 

inspetivas na área da meteorologia aeronáutica;

d) Experiência na área da meteorologia aeronáutica;
e) Conhecimentos da regulamentação europeia do Céu 

Único, da Organização da Aviação Civil Internacional, 
da Organização Meteorológica Mundial e da legislação 
nacional na área da meteorologia aeronáutica;

f) Conhecimentos de inglês aeronáutico;
g) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2017/A

Designa a entidade competente para aplicação do sistema
de pontos na Região Autónoma dos Açores

O Regulamento (UE) n.º 1380/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, es-
tabelece as bases da Política Comum das Pescas, a qual 
visa garantir que a exploração dos recursos aquáticos vivos 
crie condições sustentáveis nas dimensões económica, 
social e ambiental.

O Regulamento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 
20 de novembro de 2009, alterado pelos Regulamentos 
(UE) n.os 1379/2013 e 1380/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, 1385/2013, 
do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 508/2014, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, e 2015/812, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 20 de maio de 2015, instituiu, por sua vez, um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento 
das regras da Política Comum das Pescas. Neste contexto, 
o Regulamento de Execução (UE) n.º 404/2011, da Co-
missão, de 8 de abril de 2011, alterado pelo Regulamento 
de Execução (UE) n.º 2015/1962, da Comissão, de 28 de 
outubro de 2015, veio estabelecer as regras de execução 
para a aplicação do citado regime de controlo da União 
Europeia.

Tendo em vista garantir que o sistema português de 
controlo das pescas cumpre os requisitos pertinentes do 
Regulamento n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de no-
vembro de 2009, a Comissão Europeia, por Decisão C 
(2014) 6485 final, de 18 de setembro de 2014, deter-
minou a adoção de um Plano de Ação para corrigir as 
deficiências do sistema português de controlo das pescas. 
Em finais de 2015, verificado o incumprimento daquele 
Plano de Ação, a Comissão Europeia estabeleceu várias 
condicionalidades ex ante do Programa Operacional Mar 
2020, aprovado em 30 de novembro de 2015, relativo ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, 
tendo priorizado o desenvolvimento dos procedimentos 
para a aplicação de um sistema de pontos para as infra-
ções graves.

Para cumprimento do disposto no artigo 92.º do citado 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de 
novembro de 2009, e nos artigos 125.º a 134.º do Regula-
mento de Execução (UE) n.º 404/2011, da Comissão, de 
8 de abril de 2011, nas suas atuais redações, foi publicado 
o Decreto -Lei n.º 10/2017, de 10 de janeiro, que veio al-
terar os artigos 23.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 
7 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 218/91, de 


